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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2026 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, por intermédio de seu Prefeito Municipal, DIEGO 
JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO: 
• o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
Civil, sendo obrigatória sua observância para a formalização de repasses de 
recursos públicos às entidades do terceiro setor; 
• que o recurso a ser transferido é oriundo da Emenda Parlamentar nº 
28740002/2025, GND 3, Programação nº 410050920250001, destinada 
especificamente à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de 
Altônia; 
• que a APAE de Altônia é a única entidade no território municipal com 
estrutura física e técnica adequada para a execução de serviços de proteção 
social especial de média complexidade voltados às pessoas com deficiência; 
• que a entidade desenvolve atividades continuadas e relevantes de interesse 
público, possuindo vínculo consolidado com os usuários atendidos; 
• que a aplicação do recurso foi devidamente aprovada pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, conforme Resolução nº 08/2025, e 
que a entidade atende aos requisitos legais para celebração da parceria; 
RESOLVE: 
Art.1º 
DECLARAR INEXIGÍVEL o chamamento público, com fundamento no art. 30, 
inciso VI e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, para a celebração 
de TERMO DE FOMENTO com a seguinte Organização da Sociedade Civil: 
• Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
• CNPJ: 77.871.416/0001-00 
Art.2º 
O objeto da parceria consiste na: 
Celebração de Termo de Fomento visando a cooperação técnica e financeira 
para a execução de serviço de proteção social especial aos alunos portadores 
de deficiência intelectual, múltipla deficiência e transtornos globais de 
desenvolvimento que são atendidos pela APAE através da aquisição de 
gêneros alimentícios, uniforme escolar, material de limpeza e produtos de 
higiene.  
Art.3º 
A meta pactuada consiste no: 
Atendimento dos usuários vinculados ao Serviço de Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, conforme estabelecido no Plano de Trabalho 
aprovado. 
Art.4º 
O valor total da parceria será de: 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), oriundos da Emenda Parlamentar nº 
28740002/2025, GND 3, por meio do Ministério da Assistência Social e 
Família, Programação nº 410050920250001, a ser repassado conforme 
cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho aprovado. 
Art.5º 
As despesas decorrentes da execução da parceria correrão à conta da 
dotação orçamentária específica vinculada ao recurso transferido por meio da 
Emenda Parlamentar nº 28740002/2025, devidamente incorporada ao 
orçamento municipal vigente. 
Art.6º 
A parceria será formalizada mediante Termo de Fomento, observando-se as 
normas relativas à execução, monitoramento, avaliação, fiscalização e 
prestação de contas previstas na Lei nº 13.019/2014, nas normativas do 
Ministério da Assistência Social e Família, nas orientações do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e demais normas aplicáveis. 
Art.7º 
O extrato do presente ato deverá ser publicado nos meios oficiais exigidos 
pela legislação vigente, assegurando a publicidade e o controle social. 
Art.8º 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste 
extrato, para eventual impugnação à presente justificativa, nos termos do art. 
32, § 2º, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
Art.9º 
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Altônia, 12 de fevereiro de 2026. 
Diego Jardim Pergo 
Prefeito Municipal 
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